
seguinte Lei: 
^ rna{a r ai e do art.121 da Lei complementar

\i,)",:*l'f "I;:'::";"1::.:::H':::il'l!doquadropermanentedacâmara
Municipalparaoutrosórgãos",entidades^::,oo,inistrasoPúblicadosentes
Íederativos e interfederativos bem como a rêcepção de servidores efetivos de órgãos

correlatos mediante interesse público devidamente motivado' exclusivamente em caráter

discricionário da administraSo cameral'

Art. 2"- A cessão de que trata esta Lei poderá ocorrer:

I :1"*,i,1,il:::o"Ji=::::''1*" a câmara Municipar de Arasoinhas mediante

justifrcativafundamentadaeautorizaç'".ti::":.t^ldaPresidênciadaCasa'
parágrafo único. A cessão não implicará vacância do cargo' devendo o servidor

permanecêrvinculadoaoregimeestatutáriodoentefederativodeorigem.

Art.3.-AformalizaÉodoatoseráfeitapormeiodetermoouconvêniofirmadoentreos
entes envolvidos' no qual deveráo constar:

I - a identificaÉo do servidor; 
z ^ -^Aarâ eve.eder ao período de dois anos e

ll - a vigência do ato de cessão' que não poderá exceder ao p(

possibilitado uma renovaÉo;

il;;ção das responsabilidades rrnanceiras;

'r.-i::tl:il, 
".";";". 

ir.","^ais durante o período da cessão;

-.-flafl
V - a Previsão do retorno;

Art. 4"- A cessão dePenderá de:

I - requerimento do servidor interessado;

ll - manifestação de interesse do Órgão ou entidade

ESTADO DA BAHIA

CÂMNNA MUNICIPAL DE ATAGOINHAS
LID! Eu sessÃoEu,!\-JI*íffi--
ffi

PRoJETo DE LEI coMPLEtt'lENrAR N'018/2025' DE 05 tt::]:":::: t::0;:

Dispõe so!r9 1 ::':1'^ ,i :2""t::,2,!"*iÍ[i"TZZo;;&?:,,'",1:r,,Âí;:=g3^!3:,;:'raMunicipatde
ouo,,Gos vteL'yvv 

uií.§ providências.'Àtagoinhas e dá o

ALAGoINHAs,EsrADo-P^l,Pi['*,1';"i""""ff """:":A g Ây 51,ry-X" lt lt" 
"3r:, 

tâ"3,') : f*5x fi iãã i ãia' á i 

" 
i pa r s a n c i o n a a

;rrY,ff;il' lãgais, faz saber



ãÃilÂHil'tn u * tcrPAL DE AtAGorN HAs

lll - autorização da Presidência da Câmara Municipal'

Art. 5", É vedada a cessão de servidor cuio cargo estera diretamente vinculado a funçÕes

essenciais e inadiáveis da Câmara, salvo reposição previamente autorizada.

Art.6.-ArecepçãodeservidordeoutroentefederadoouÓrgãoadministrativosedará

nos exatos termos do vincuro originário com carga horária e remuneração equivalente'

exceto adicional por tempo de serviço e em caráter de excepcionalidade temporária'

buscando sempre que possíver a equiparaso salariar com os cargos correlatos quando

existentes na estrutura administrativa desta Casa'

parágrafo primeiro - o servidor cedido à câmara Municipat poderá' a critério da

Presidência,receberauxíliotransporteeauxílioalimentação'independentementeda

forma de cessáo, bem como poderá compor comissões e órgáos colegiados na forma

prevista nos arts' 89 e 91 da Lei complementar n'o175DA24'

parágraÍo segundo - será devido ao servidor da câmara Municipal' independente do

vínculo, o percentual por participação em comissão permanente ou temporária ou orgão

colegiado o percentuar de 20% (vinte por cento) incidente sobre o vencimento mensal do

servidor, retroativos à data da designação'

Art. 7'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

MesadaGâmaraMunicipaldeAlagoinha§,em07deoutubrode2025.
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